
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 562, DE 12 DE AGOSTO DE 2022 

 

Dispõe sobre interposição de impugnação do 

resultado da Assembleia Eleitoral das 

Organizações Representativas da Sociedade Civil 

à Comissão Eleitoral do CMDCA.  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Bernardo do Campo, 

através da Comissão Eleitoral, no uso das suas atribuições legais, fixados pela Lei Municipal nº 

6.159/2011 e suas alterações e, em especial da Resolução CMDCA nº 547/2021, 

Considerando o documento do Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São Bernardo do Campo, pelo qual peticionam a impugnação do resultado da 

assembleia eleitoral das Organizações Representativas da Sociedade Civil, protocolado em 

09/08/2022   

Resolve: 

Art. 1º NÃO ACOLHER o pedido de impugnação do resultado da assembleia eleitoral das 

Organizações Representativas da Sociedade Civil apresentado pelo Fórum Municipal de Defesa 

dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Bernardo do Campo. 

Justificativa: Quanto ao pedido de impugnação apresentado a esta Comissão Eleitoral, pelo 

Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de SBCampo em 

09/08/2022, a comissão indefere o referido pedido, justificando que a eleição e o resultado, 

assim como os eleitos para compor o CMDCA/SBC na Gestão 2022/2024 foi realizada com 

transparência e participação pautada pelas legislações do CMDCA que tratam do processo 

eleitoral. Concluímos que a Resolução CMDCA nº 547/2022 e a Lei Municipal nº 6.159/2011não 

apresentam nenhum impeditivo quanto a participação no processo eleitoral das Organizações 

com termo de parceria com o poder público.  

Contextualizamos ainda, que todo o processo eleitoral foi realizado em consonância com a Lei 

Municipal nº 6159/2011 e a Resolução CMDCA nº 547/2022 



 

 

Cabe destacar que no processo eleitoral, desde a formulação da resolução, a Comissão eleitoral, 

através do CMDCA/SBC disponibilizou a minuta da resolução para consulta pública, com 

possibilidade de destaque, supressão e acréscimo, sendo que as contribuições recebidas foram 

analisadas, discutidas e deliberadas em reunião do CMDCA de 25/05/2022, com a participação 

da sociedade civil. 

Diante da aprovação da referida resolução, o processo eleitoral, em todas as suas etapas, foi 

disponibilizado no site do CMDCA e as decisões publicadas no Jornal Oficial Notícias do 

Município, com acompanhamento e fiscalização do Ministério Público. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

São Bernardo do Campo, 12 de agosto de 2022. 

 

COMISSÃO ELEITORAL 

Resolução CMDCA nº 538, de 01 de abril de 2022 
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